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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico, Energia e Relações Internacionais

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEDEERI/SETRANS Nº 08
DE 08 DE MARÇO DE 2020

REGULAMENTA O INCISO VIII DO ART. 4º DO
DECRETO Nº 46.980, DE 19 DE MARÇO DE
2020, PARA DISPOR SOBRE AS OPERAÇÕES
DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAIS ENTRE
A CAPITAL E OS MUNICÍPIOS DA REGIÃO
METROPOLITANA DO RIO DE JANEIRO EM
RAZÃO DO ESTADO DE EMERGÊNCIA DE-
CRETADO EM RAZÃO DA PROPAGAÇÃO DO
C O R O N AV Í R U S .

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO, ENERGIA E RELAÇÕES INTERNACIONAIS E O SECRETÁRIO
DE ESTADO DE TRANSPORTE, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Estado de Emergência decretado na forma do De-
creto nº 46.973 de 16 de março de 2020,

R E S O LV E M :

Art. 1º - Esta Resolução Conjunta disciplina as restrições de circu-
lação de pessoas no transporte intermunicipal de passageiros entre a
capital e os municípios da Região Metropolitana do Rio de Janeiro,
para atendimento a serviços essenciais nas operações intermunicipais,
previstos no Decreto nº 46.980, de 19 de março de 2020.

Art. 2º - O transporte intermunicipal de passageiros entre a região
metropolitana e a cidade do Rio de Janeiro deverá obedecer às res-
trições do Decreto, sendo permitido o acesso dos empregados nas
atividades econômicas e situações específicas abaixo elencadas:

I - servidores públicos em serviço, inclusive aqueles relacionados às
forças armadas, bombeiro militar, e agentes de segurança pública;

II - profissionais do setor de saúde em geral, inclusive individuais que
prestem serviços de atendimento domiciliar, excetuando-se os serviços
de natureza estética;

III - profissionais do setor de comércio relacionados aos gêneros ali-
mentícios, tais quais mercados, supermercados, armazéns, hortifrútis,
padarias e congêneres, farmácias drogarias e pet shops, revendedo-
res de água e gás;

IV - profissionais do setor de serviços tais quais transporte e logística
em geral, como transportadoras, portos e aeroportos, motoristas de
transporte público, correios, e congêneres, serviços de entregas, dis-
tribuidoras, fornecimento de catering, bufê e outros serviços de comi-
da preparada, asseio e conservação, manutenção predial, empregados
em edifícios e condomínios, vigilância e segurança privada, lavande-
rias hospitalares, veterinárias, funerárias, imprensa, serviços de tele-
comunicação e postos de gasolina;

V - profissionais do setor industrial que exerçam atividades nas indús-
trias de alimentos, bebidas, farmacêutica, material hospitalar, material
médico, produtos de higiene, produtos de limpeza, ração animal, óleo
e gás, serviços de apoio às operações offshore, refino, coleta de lixo,
limpeza urbana e destinação de resíduos, distribuidoras de gás e
energia elétrica e companhias de saneamento.

§1º - Poderão utilizar as linhas intermunicipais a que se referem a
presente Regulamentação os profissionais elencados nos incisos aci-
ma, devidamente munidos de documento de identidade profissional,
carteira de trabalho ou crachá funcional acompanhado de identidade
oficial.

§2º - Poderão, ainda, utilizar as linhas intermunicipais a que se re-
ferem a presente Regulamentação pacientes em tratamento de saúde,
com até 1 (um) acompanhante, desde que munidos de atestado mé-
dico, agendamento ou outro documento comprobatório da condição
médica.

§3º - Em caso de descumprimento das determinações previstas nesta
Resolução ou apresentação de documentação ou informação falsa, as
autoridades competentes devem apurar as eventuais práticas de in-
frações penais previstas, respectivamente, nos artigos 268 e 342 do
Código Penal Brasileiro.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos imediatos, sendo certo que eventuais
omissões ou incorreções poderão ser sanados a qualquer tempo me-
diante ato próprio do Poder Executivo.

Rio de janeiro, 20 de março de 2020

LUCAS TRISTÃO
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico,

Energia e Relações Internacionais

DELMO PINHO
Secretário de Estado de Transporte

Id: 2244627

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA PROCON/RJ Nº 123 DE 20 DE MARÇO DE 2020

RECOMENDA AOS ESTABELECIMENTOS CO-
MERCIAIS SITUADOS NO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO A ADOÇÃO DE MEDIDAS PRE-
VENTIVAS À PROPAGAÇÃO DA INFECÇÃO
PELO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 - ES-
PECIALMENTE EM RELAÇÃO A VENDA DE
ÁLCOOL EM GEL, MÁSCARAS E LUVAS CI-
RÚRGICAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AUTARQUIA DE PROTEÇÃO E DE-
FESA DO CONSUMIDOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
PROCON/RJ, com amparo no art. 1º, art. 4º, II do Código de Pro-
teção e Defesa do Consumidor, art. 1º, art. 3º, art. 4º da Lei Estadual
nº 5.738, de 07 de junho de 2010, Decreto Estadual nº 46.970, de 13
de março de 2020, Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de
2020 e o art. 1º, III e art. 3º, I e IV da Constituição Federal, o que
consta no Processo n° SEI-220013/000362/2020,
CONSIDERANDO:

- que a inclusão da defesa do consumidor como direito fundamental
na Constituição Federal vincula o Estado e todos os demais opera-
dores a aplicar e efetivar a defesa deste ente vulnerável, considerado
mais fraco na sociedade, em que a Constituição, ou os direitos nela
assegurados, em especial os direitos fundamentais, não são meros
programas ou discursos a serem seguidos, mas apresentam força de
norma (norma jurídica), passível de ser executada e exigível;
- que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na for-
ma do artigo 196 da Constituição da República;
- que as medidas de emergência em saúde pública de importância
nacional e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regula-
mento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº
10.212, de 30 de janeiro de 2020;
- que em casos excepcionais, devidamente justificados, pode o for-
necedor limitar a quantidade de produtos, devendo analisá-las somen-
te se foram feitas com razoabilidade (justa causa);
- o princípio da repartição equitativa do ônus e dos encargos públicos
a todos da sociedade, em benefício da coletividade;e

- que devido a denúncias comprovadas que alguns consumidores es-
tão comprando caixas para armazenamento deixando os demais com
dificuldade para comprar o produto;
R E S O LV E :
Art. 1º - Recomendar aos estabelecimentos de comércio cujo funcio-
namento restou assegurado pelo Decreto Estadual nº 46.980, de 19
de março de 2020, que observem os limites, abaixo discriminados, pa-
ra vendas de produtos:
§ 1º - Álcool Gel:
- Até 100ml (cem) - 5 (cinco) unidades por pessoa;
- Acima de 100ml (cem) até 500ml (quinhentos) - 3 (três) unidades
por pessoa;
- Acima de 500ml (quinhentos) até 1 litro - 2 (duas) unidades por pes-
soa;
- Acima de 1 litro - 1 (uma) unidade por pessoa.
§ 2º - Máscaras e luvas cirúrgicas:
- Caixa, 01 (uma) unidade por pessoa;
- Avulsa, até 05 (cinco) unidades por pessoa.
§ 3º - Ficam excluídos os distribuidores que vendem quantidades para
lojas, hospitais públicos e privados e órgão públicos de saúde.
Art. 2º - Os estabelecimentos em questão deverão informar de forma
clara, por meio de faixas ou banners (respeitando a medida de 1,5
m²) colocados em área externa, a disponibilidade, o preço e o quan-
tidade de unidades ou caixas permitidas para aquisição por cada con-
sumidor dos produtos álcool gel, máscaras e luvas cirúrgicas.
Art. 3º - Publique-se e divulgue amplamente aos fornecedores e con-
sumidores.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 20 de março de 2020

CÁSSIO DA CONCEIÇÃO COELHO
Diretor-Presidente

Id: 2244557

Secretaria de Estado de Saúde

ATO DOS SECRETÁRIOS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SETRAB Nº 740
DE 19 DE MARÇO DE 2020

PROMOVE RECOMENDAÇÕES PARA PRE-
VENÇÃO E CONTROLE DE INFECÇÕES PELO
NOVO CORONAVIRUS (COVID-19) A SEREM
ADOTADAS NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES
TRABALHISTAS ESTABELECIDAS ENTRE
TRABALHADORES E TOMADORES DE SER-
VIÇOS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE e o SECRETÁRIO DE ES-
TADO DE TRABALHO E RENDA, no uso das atribuições que lhes
conferem as normativas do Estado,

CONSIDERANDO:

- a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância In-
ternacional pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 30 de ja-
neiro de 2020;

- que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o
Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocor-
rências e adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

- que esse evento está sendo observado em outros países do con-
tinente americano e que a investigação local demanda uma resposta
coordenada das ações de saúde de competência da vigilância e aten-
ção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS;

- o advento da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe
sobre as medidas para o enfrentamento de emergência da saúde pú-
blica de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-

19) e dá outras providências em relação ao agravo de saúde públi-
ca;

- a declaração do Ministério da Saúde da Emergência de Saúde Pú-
blica de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção hu-
mana pelo novo Coronavírus (COVID-19), por meio da Portaria MS n°
188, e conforme Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011;

- a Portaria MS nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020, para estabelecer as medidas para o enfren-
tamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus (COVID-19);

- a Portaria MS n° 188 que estabeleceu o Centro de Operações de
Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) como mecanismo nacio-
nal da gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito na-
cional, ficando sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em
Saúde (SVS/MS) a gestão do COE-nCoV;

- a Portaria Interministerial nº 5, de 18 de março de 2020, que previu
a compulsoriedade das medidas de enfrentamento da emergência de
saúde pública, previstas na Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de
2020;

- a Seção II, Capítulo II, do Título VIII da Constituição Federal, que
dispõe sobre o Sistema Único de Saúde (SUS);

- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

- a Declaração de Pandemia pela OMS em 11 de março de 2020;

- que a situação demanda o emprego urgente de medidas de pre-
venção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pú-
blica;

- as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS), sobre
as medidas de prevenção e controle da infecção pelo novo Corona-
vírus (COVID-19) e a necessidade de atuação do Estado, através da
disponibilização de recomendações e orientações, que deverão ser
adotadas por tomadores de serviços no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, com vistas a minimizar o risco de disseminação do vírus nos
ambientes de trabalho presenciais;

- o Decreto nº 46.970, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre as
medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento
da propagação decorrente do COVID-19, do regime de trabalho de
servidor público e contratado no Estado do Rio de Janeiro, e dá ou-
tras providências; e

- o Decreto Estadual nº 46.973, de 17 de marco de 2020, que re-
conhece a situação de emergência de saúde pública no Estado do
Rio de Janeiro em razão do contágio e adota medidas de enfrenta-
mento da propagação decorrente do Coronavírus (COVID -19).

R E S O LV E M :

Art. 1º - Esta Resolução estabelece orientações e recomendações
quanto às medidas de proteção para o enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional decorrente do corona-
vírus (COVID-19), a serem adotadas no âmbito das relações traba-
lhistas instituídas no Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Recomenda-se a adoção das seguintes medidas preventivas
nos ambientes de trabalho presenciais, sem prejuízo de outras que
vierem a ser orientadas pelas autoridades públicas:

I- divulgar e reforçar a adoção de medidas de higienização correta
das mãos - com preparação alcoólica, água e sabonete líquido (ou
espuma) - para tomadores de serviços, trabalhadores s e eventuais
visitantes nos estabelecimentos onde o regime de home office não for
implementado;
II- disponibilizar dispensadores com preparação alcoólica nos princi-
pais pontos de circulação da unidade de trabalho;
III- divulgar e reforçar as recomendações formuladas aos trabalhado-
res, quanto à observância da etiqueta respiratória no sentido de que
quem eventualmente tossir ou espirrar, deverá cobrir o nariz e a boca
com cotovelo flexionado ou lenço de papel, bem como deverá evitar
tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos não higienizadas;
I V- sempre que possível, manter os ambientes naturalmente ventilados
(portas e/ou janelas abertas);
V- reforçar a observância dos procedimentos de higienização e desin-
fecção de utensílios, superfícies e ambientes de convivência;
VI- reforçar a necessidade de utilização, de forma exclusiva, de uten-
sílios que possam ser objeto de propagação do novo coronavírus
(COVID-19), como, pratos, talheres, copos, xícaras, garrafas de água,
etc.;
VII- determinar que as reuniões de trabalho, sempre que possível,
ocorram virtualmente - de forma não presencial- utilizando-se dos
meios tecnológicos de informação e comunicação disponíveis; ou,
sendo imprescindível a reunião presencial, sua realização em local
aberto e arejado, mantendo os participantes distantes pelo menos um
metro uns dos outros;
VIII- estabelecer rotina de assepsia para desinfecção de torneiras, ma-
çanetas, banheiros, superfícies de mesa, equipamentos de uso no tra-
balho, balcões, corrimões, portas de elevadores, etc. de suas depen-
dências;
IX- disponibilizar equipamento de proteção individual e antissépticos à
base de álcool para uso do público em geral e, principalmente, para
os profissionais da limpeza;
X- para as atividades relacionadas a eventual atendimento de saúde
como auxiliares de clínicas e consultórios médicos, odontológicos e de
fisioterapia, bem como as demais que impliquem em contato físico di-
reto com o público, coleta de digitais, centros estéticos, estúdios de
tatuagem, etc. recomenda-se a utilização de equipamento de proteção
individual (EPI): óculos, luvas, jaleco e máscara cirúrgica;
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